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FUNCIONÁRIO 

LEI Nº 1131/2004 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua 08, do Jardim 
Tropical. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de Autoria do Vereador Carlos 
Alberto de Paula Júnior. 

Art. 1 º - Fica, por força desta Lei, denominada de 
SOLDADO NADffi PEREmA DE SOUZA, a Rua 08 (oito), do Jardim Tropical 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam se as disposições em contrário. 

, 22 de novembro de 2004 


